
í  COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS- LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico N9 029/2024
N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024.0523.001/2024
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OBJETO CONTRATUAL .
Contração de empresa para manutenção preventiva e corretiva de condíclonadores de ar para atender as
necessidades das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA. conforme descrições e especificações no
Termo de Referência e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Saúde de acordo com a sua
necessidade

VALOR CONTRATUAL

H R$ 129.380,00 (cento e vinte e nove mil, trezentos e eitenta reats):

j  ' VIGÊNCIAS CONTRATUAL
.  INICIAL; 14 de março de 2025

FINAL: 14 de março de 2026

1 < .82-p

DADOS DO CONTRATANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico, CNPJ n» 11.415,535/0001-40
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão,
Andréia Viera dos Santos Alves, CPF n» 045.xxx.xxx-06

DADOS DO CONTRATADO

AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA, CNPJ ne 08.483.447/0001-70
RUA NOVA REDENÇÃO, 1692, RENASCENÇA, TERESINA, PIAUÍ
norbelInoiuniofOhotmail.com. (86) 3235-7728,
NORBELINO DE CARVALHO E SILVA JÚNIOR, CPF n® 903.xxx.xxx-00

/  I \

PREÂMBULO
Ao 5 l^e^àfç^e Í025^1^i|efeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Secretaria Municipal de Saúde
x|e Saríeanifento Báçiqoxitíscriti no CNPJ ns 11.415.535/0001-40, em observância àsdisoosicõesda Lei nS ia irríásk ̂ tíscritâ no CNPJ nS 11.415.535/0001-40, em observância às disposições da Lei n® 14.133

DE CÒN^
en jncíada

,
^2 Ivna preiença de jte^emunhas a^IRt^nomeadas acordam em assinar o presente TERMO
leco rerit^cj Processó de^ntrataçSo eU epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA VINCULAÇÁO (art. 92,1 e II)
O preient^s' fu^ento tem M?*bt5|eto C jntra^óá^mprtsa para manutenção prev^Çiya e corretiva
ndiqioji^ofes c e ar p^a a^ríder as nèis^s d^és da s S^^aHas Municipais de Dom Pecfro/Í?!^. conforme
içõeré^specifi :ações rwTermo de ReferSícia e so icitacã^fetuada oela Seccetaria MLnirinaKji» <;ai'irip^aria M inicipande Saúde

de condiqio ladofes c e ar~para a^ríder as necess d^és das sètretaHas Municipais d
de icriçõe^ ::especifi :ações m (Termo de Referi :(aa e so icitaçãç^etuada pela Se
de acorílõc inN^ua lecessidcdede acordo com a^e^ecificaç^ése wqdiçõesd^jKVí rjjréonfoi midadB.^ om a prcjposta^preço ap esenía^ j,p^a CCjNTRAT^^^^'^

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)

asTip Ter mo de^eferência
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2.1 - O valor do presente Contrato é de RS 129.380,00 (cento e vinte e nove mil, trezentos e oitenta reais), em
conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

Lote 01

Marca I Unidade I QuantDescrtçSo

Serviço de manutenção preventiva e
corretiva de ar-condicionado do tipo Split
de 9.000btus à IZ.OOObtus, sem aplicação
de peças, englobando: a correção de
problemas no funcionamento das
unidades, condensadora evaporadora.
como a elimlnaçSo de gotejamento e

ruído anormal; a desobstrução da
tubulação; o reparo em motor, ventilador,
hélice, turbina, compressor, evaporador e
serpentina; o reparo de placas de circuito

eletrônico, válvulas, correias, capacitor e
controle remoto.

Serviço de manutenção preventiva e

corretiva de ar-condiclonado do tipo Split
de IS.OOObtus, sem aplicação de peças,
englobando: a correção de problemas no
funcionamento das unidades,
condensadora evaporadora, como a
eliminação de gotejamento e ruído
anormal; a desobstrução da tubulação; o
reparo em motor, ventilador, hélice,

turbina, compressor, evaporador e
serpentina; o reparo de placas de circuito

eletrônico, válvulas, correias, capacitor e
controle remoto.

Serviço de manutenção preventiva e
corretiva de ar-condiclonado do tipo Split
d^2.000 a 30.000btus, sem aplicação de

'Veias, englobando: a correção de
prcBÍemas no funcionamento das
unoades, u^ensadora evaporadora,
como a efírc na^|o de gotejamento e

NQU^íjlo/anorn sl; a\^esobstrução da
tu)^ção; o r paro em^otor, ventilador,

✓Ketice>turbina comopéss »r, evaporador e
wpentin8;a epafo de [laças de circuito

^Inrônico, ̂  (âas, corr Has, capacj^r e
CBritrole rerfw IX

Valor Unit I Valor Total

R$115.80 RS 34.740,00CHAMADO

CHAMADO RS 117,00 RS 3.510,00

CHAMADO RS 148,00 R$4.440,00

m
8

DO 20,00 RS 210,

a
B a

0IB

mm

4.200,00
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..:^'!^VterTotaldolote01 •

■  • LoteOZ •' ■ ^ . :' : ^
.. .. OtsaiíMe . ' ■ | Marca | Unidade --í ̂ QuáiiL | ValerUntt. | VaIprTfiüír

Valor para o fornecimento das "peças de " " ''' "
reposição nSo rotineiras" (n9o ofertar
lances para o Item sob pena de PEÇAS 1,00 RS 82.490,00 RS 82.490,001,00 RS 82.490,00 RS 82.490,00

sirTotalGIobal r -írl? RS 129^80,00

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados.

2.4 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto

a forma de execução do objeto;
2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;
2.3.3 - A Proposta do Contratado;
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULATERCEIRA-DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de 14/03/2025 e encerramento em 14/03/2026, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
ca^de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

V  yA.l.l - A prorrogação de que trata esse item é condicionada a avaliação, por parte do Gestor do
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

\^Hisl6riC(^éTG«tão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e
Tjpc rtyjtídade da cqntrataçâo, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.: - O copimado não tem^elto subjetivo à prorrogação contratual.
N^.' - ̂  caso oe^rorrogpçáo de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
^ O^dântratoNiip^oder i ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
déllaça^pjde i^mejdade ou imp^imento deJjpiíÍKe contratar com poder público, observadas as

■^ab angêiKias (Jff^pliCaçww n.
lento de e contratar com poder público, observadas as

CLÃUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
regime de^ íctíção cc ntratuáÜfli^mode os de^ .tSo e de execução, assim como os prazos e condiçõescOíj^sao, enjréí à>.^^r ação^e^ret^^ei to^d^^ jbtçwn ;tam no Termo de Referêrlcla^^exo a este

i XLÂUSUtÀQUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
O prajo parà^gamentl) ao c^tratado ejdema^^çWídlçõeJ a ele^^fentes ^ncontV

egrapté a este Cohtrat
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g|

■ r CLAUSULASEXTA-DOREAJUSTE(art.92,V)
6.1 - Os preços inícialmerite contratados slo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Gerai de Preços de Mercado — IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado{s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5 - Nas aferições finais, o(s} índice(s) utilizadois) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.6-Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(âo) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s} pela
legislação então em vigor.
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8 - O reajuste será realizado por apostiiamento.

clAusula Sétima - do obrigações pertinentes A lgpd
7.1 -Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n® 13.709,
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 68 da LGPD.
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-
operaçâo firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
7.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceção da% hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
ènotíanto não prescntas essas obrigações.

do whtpate^o orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
/ decorr^tesdalGP

7,7 - O Contratado deveflá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
N^pr^septé cj^áusma^ pqrn^rte^cwdo integralmente responsável por garantir sua observância.

fE pocferá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
mente eventuais pedidos de eomprovaçâo formulados.

eíá prestar, no^/azo/flxadq pelONCCNTRATANTE, prorrogável justificadamente.
isquer/ifi^rmaçqes aceji^v^os daços pe5s<)a{s parajcump^ento da LGPD, inclusive quanto a eventual

istro d

os de

se pr

os eventuaim

aiidade, para e

.IXOs referidos

tratanrent

s de dados

açao, e

garántir a ?BÃtlllzação|desse^dados peld Admir

mmm

ir de deste instrumento contratual, notadamente

fevem sér mantidos em ambiente vifhut controlado.
art. 37), com cada acessp, da^ horário e

ventuais omissões, desv

oMdps em formato m^erojaer^vèl, a fim de
ção nak hipó^basSprevis as na
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7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 19 do art, 25 da LGPD deverSo ser comunicados à autoridade
nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação abaixo discriminada;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02 10 00 FMS • FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CLASSIFICAÇÃO: 10 3010056 2029 0000 MANUTENÇAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS

NATUREZA DA DESPESA: 3,3.90.30.00 • MATERIAL DE CONSUMO

UNIDADE: 02 10 00 FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CLASSIFICAÇÃO: 10 301OOS6 2029 0000 MANUTENÇAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 • SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANH (art. 92, X, XI e XIV)
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
9.3 — Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas,
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
9.5 - Efetuj^ o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
.6 ̂.Aplica ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

Cientif caro^tí^e representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas
ívels^quqndp,KÍo ( es^mprimento de obrigações pelo Contratado.

t emitir^ecislo sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
r ssal^dc 5 os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
i oafa a b >3 execução do ajuste.
Ir limstraçi o terá o pi;azo de 30 (trinl^),^as, a contar da data do protocolo do requerimento
, admitida a prorro^a^omotivadii p ir^ual período.
n entuai^ ledidos de resta^éíecime ito do^quilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
) náxjjpõ' iíhÃO (tri itaj^aíjN.
^ jpitente da^^iplfas quantoSip Wcío de processo administrativo para apuração de
? i^usulas contra^^ nos ttrmos^ do i rt. 137, da Lei n® 14.133, des2021.
; o nap re popderá poNjuaísqu^r^oi ipromissss assumidos pelo Contrata do^xjm terceiros,
s à execbç Idao contrato, DepTcomo lorqu^q jer dano causado a terceirc s em ofecorrência

OXNot

umpri

da que

1.137, da Lei n« 14.133. de.^21.
s assumidos pelo Contrata dcMxim terceiros,

er dano causado a terceirc s em aécorrência

ato d atado, de seus sregados, prebbslos ou subordiijac

CLÁUSULA DéOMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92. XIV. XVt e XVII)
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obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência oarte

Hn r,SH decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12 13 e 17 a 27do Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990), '
10.4 - tomunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

°H ""? H ' o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação
(art 137 m /IrA autoridade superior(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados

íxadõnl'lnT' T'®""' substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazofixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados.

®  decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
acomoanh. reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
oa^ríelsd H contratual pelo CONTRATANTE, que fcará autorizado a descontar dospagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos

i  «"t-^egar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto coma Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de
Fornecimento/Serviço. «■uc"i oc

Íl° das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivode Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;
10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.12 - fi^nter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas todas
as co^çõe; exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
Tb^- Cui iprir, d^nte todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
^ Wom defici|ii^>^ara reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
pri vistâsma i^ilaçâ o (a>\116);10 14 - Coíi^var a reserve cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato
CO n^dicaçat^dos ím^a. los que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
^ 1 ^ ® informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;^ 16 TLçfar -^s di corrente^fe eventual Mbí^oco no dimensionamento dos quantitativos de sua
pnpos^eyn^ve qua^^o aos eus os \^áv^decorrè)tes de fatores futuros e incertos, devendo
coinplemeíri^os, caso o pi^ j^o inicisimen^;^ sua í ropost^âo seja satisfatório para o atendimento do
ob e^í cèntp^çl o, Mcêtd qbando acorper aêgílnQ^doj ev^tòs arrolados no art. 124, II, d, da Lei ns 14.133,

aos custos Wiávejí^di
jrjsto inicraimente;^ sua
Òbando Dcorcer alfibm di

( - Cur iprir,^ê fidos po rtula^Sifegais vif antes dé
rahça c o^NTF ATANTE.
5 ~ ^ ?car os empreèílfts necessário^-íom h«
ir^en o cli usulas d'!síe.contrato, fori ebendo
mdadc s, cujV^ antidadi, qu^ldade e teci ologíàNd
ação d í regênd tv / /

aqibito I íderal, estadual ou municifeL as normas de

bilitaç^ ^ conhecimentpKadequa los, ^perfeito
>s i^ter aV.çquipam^nfoi/feíram íntaf^tensíiios
^.êrão at sndef^ wóomerjdaçõèví i/tíoB técnica e a
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^  f deveres previstos na Lei 13,709, de 14 dê agosto de
Lste contto° " " ^ — P- força daíxecu^
10^20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente cumprindo as

co„dZ'fe"
previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

10 2^ especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere
aorendiz n -«to na condição de
tr^bêbo t ® do t^balho do menor de dezoito anos emtrabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

no^s'J^T T' ̂ específico em um período predeterminado, a extinção contratual se darános seguint6$ termos:

cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto. p
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato: b -

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

1L2- Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

IW.l - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,
.  ̂/^uahdo esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que ó

contrato nâomais lhe oferece vantagem.

/  1'^ hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
XrtP^açãc do c^ratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
aníeçedênch desse âte.

V  nâo-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

/ V \ T°^ de^dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da/  daça da Mrfi iniçação.
11 3 - Ovçoi^fo pc de ̂ r^^ tinto ant ís de^mwidas a; obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixido, poí*^um COS m^vqs previ tos no>^go 13' da L^nS 14.133/21, bem como amigavelmente,
as; egu;:<íao o «mtrí dit^ío e a afqola lefesíT

/ \ í ~ 5 ®' aplW^ tam )ém o^ jigos 13 ! e 139 da mesma Lei./  - - ̂  ^r-êÇ^o s ocial^tía^Tqodific «ção da''ffiiVahdade ou da estrutura da empreíàsjâo ensejará a
TeS( isâo se n io rMfrIr pir./<iia ranar^aH. ria.\ t̂íse não restmigi^^ capacídqdi^'concluir ô^son Crs

:os 138 e 139 da mesma Lei.

|idad6| ou da estrutura da empre iàsjâo ensejará a
o^sorttrato^•. 11.3^.1 - operação imkícar mLdanç^ ̂

\íornraiizado termcLaditivo para 8lt^F«ão|suWefívi.
ter no de>^cisão, s^pre que possível, seráqr.Mêâido:
11.1 .l-^lánç<^os^ventosixontratuaiBjácuêí^dDsou lai

-^XRelação OQS Jagafnentosjá efeiu^ós eiirídêc(ev«dt

jiizado tiirmcLaditivo para ilt^r^ão suWefív.
cisão, sempr^ue possíve , serêqripêáido:

>s ou bar

,

nça/í^ pessoa jurídipfc contra ada, t^erá ser

dai ! cümbridos>
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11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório {art. 131, caput da Lei
n.9 14.133, de 2021).

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.9 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art 92, XIV} - |
12.1-Comete infração administrativa, nos termos da Lei n9 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à Inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado:
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato:
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n9 12.846, de 19 de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
1) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei n9 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", V e
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 49, da Lei n9 14.133, de 2021);
iii) Declaração de Inidoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
ji^fiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei n9 14.133, de 2021)
) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
ida, até o limite de 30 (trinta) dias;

li) MpratóMa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
ificado^té o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de
rte integrante a este Contrato

raso su a 30 (trintdfj^laí autoriza a Administração a promovera extinção
trato pordescumprinfentopu i^mprimento irregular de suas cláusulas, conforme

incisojl do art,^7 da Le n. 14.^, de 2021.
asJfffrafcõès.desçrita>fiad alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a

valor do Con

órla, para^inexetuçãqtótiáfxJo corftrato prevista na alínea "a"
m í20.,Mé^ a 30% do,vàlor-mo Contra

as sançffes previstas nestJÍ Contrato não_,^lui, em hipótesp.algum^ a obrjèação de
dano caúsâdo ao CONTRATANTE (drt. 156, 999^da Lei n9

HHHHHr
3 - A à^cação
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12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ns 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei ns 14,133, de 2021).
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
12.7 - A aplicação das sanções reallzar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n®
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
12.8-Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19, da Lei n9 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.9-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n212.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.10 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art, 160,^ Lei n9 14.133, de 2021).
12.11p>^{ ONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

infc rmar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
jn6 tqdastrc Nacmn^>i^Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cl IEP)>itjst tydos nò âmb^o do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
12 12 - As^<nçÕes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
sãi I passíveis desreabnlita^ãoite forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21.

débko^õ CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
hi(^b=qjiva ^mSqdenizações, nfovinscritos etp^íyida ativa, poderão ser compensados, total ou

pa cialhiente, cdm os créditos devidos peíbvreferidó^órgão oeporrentes deste mesmo contrato ou de outrosparcial

Ok débib
^jiva eA
nte, cdmcojitratos^l^iir^stra ivos^^ ̂ ^^tra ado^pò^j^á^m c mesi^ irgão ora contratante,

.  CLÃUSUIA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
>2^ ri gra^cé ^a^da pr 5sta^0''dé^çarant a xmo Qte colitratação são as estabelecidas no Termo de
Re érêmsi^ aajrc int igrarite a «tVcontraWs.

,  ̂ ^ /K /
:t!í:.::iCtAüSUU décima quarta-alterações

Even|uais all^ações co^tratu^5,reger-seião peíd^isaplina |jos artS^4 e se^lntes ü^i ns 14,133, de
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14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei n» 14.133, de 2021).
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ns 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1 - Os casos omissos serio decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n^ 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n®
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO
16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,
parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.e 14.133, de 2021, e ao art. Se, §22, da Lei n. 12.527, de 2011,
c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro • MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §is, da Lei ns
14.133/21.

Dom Pedro - MA, 14 de março de 2025.

ASSINATURAS

PELA CONTRATADA

COS GERAIS LIDA

CNPJ ns M,483.447/0001-70

RBELINO DE CARVALHO E SILVA JÚNIOR

RESPONSÁVEL LEGAL

TANTE

Vá Oíi
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